
 
 

 

 

  



 
 

 

II ETAPA CIRCUITO NACIONAL DE PARABADMINTON 

2023 

São Paulo – SP 

 
A Confederação Brasileira de Badminton (CBBd) tem a satisfação em convidá-los para 

participarem da 2ª Etapa Nacional de Parabadminton 2023 em São Paulo - SP, a ser disputada no período 

de 27 a 30 de julho de 2023. 

1. Informações Gerais 

1.1 Organizador 

 
Confederação Brasileira de Badminton (CBBd) 
Avenida Evandro Lins e Silva nº 840 – sala 1119 – Barra da Tijuca 
Rio de Janeiro (RJ) - Tel.: (21) 3592.0210 
Presidente: José Roberto Santini Campos 
Gestor do Parabadminton: Marcelo Haiachi 
gestao.parabadminton@badminton.org.br  
Coordenador do Parabadminton: Victor Lee  
gestao@badminton.org.br  
   

1.2 Apoio Local 
 
Comitê Paralímpico Brasileiro – CPB 
  

1.3 Local 

 
Centro de Treinamento Paralímpico Brasileiro 
Rodovia dos Imigrantes, km 11,5 s/n, Vila Guarani 
São Paulo-SP 
CEP 04329-000 
  

1.4 
Data do 
torneio 

 
27 a 30 de julho de 2023 (quinta-feira a domingo) 
No dia 26 de julho será realizada a classificação funcional dos atletas iniciantes ou que 
necessitem de reavaliação funcional. 
  

1.5 
Assistência 
Financeira e 
Patrocínio 

 
A CBBd deverá fornecer assistência financeira ao desenvolvimento do torneio, sendo 
essa entidade mantida com o apoio do Comitê Paralímpico Brasileiro (CPB).  
   

1.6 
Atletas 
Elegíveis 

 
São elegíveis os seguintes jogadores:  
 
Classificação Wheelchair (Cadeira de rodas) – Será ofertada de acordo com a 
classificação funcional dos atletas (WH1 – para pessoas com maior comprometimento 
funcional e WH2 – Pessoas com menor comprometimento funcional).  
  
Classificação Standing (Andantes) – Nesta categoria serão ofertadas as classificações 
SL3 – (Comprometimento nas duas pernas ou comprometimento em uma das pernas 
acima do joelho), SL4 – (Comprometimento em uma das pernas abaixo do joelho), SU5 
– (Comprometimento em um dos membros superiores), SH6 – (Pessoas de baixa 
estatura – Nanismo). 
 



 
 

 

Este evento não contará com disputas para as classes SI – (Pessoas com deficiência 
intelectual - DI) e SD (Pessoas com deficiência auditiva ou Surdez). 
 

1.7 
Classificação 
Funcional 

 
Os atletas que ainda não possuem classificação funcional devem solicitar a avaliação 
funcional a sua Federação no momento da inscrição on-line e a federação deverá enviar 
o Anexo 1 – Certificado de Diagnóstico de Atleta para a CBBd através do e-mail 
gestao@badminton.org.br até o dia 03/07/2023, para o Coordenador do 
Parabadminton, Victor Lee.  
 
Todos os exames e laudos médicos originais deverão ser apresentados no momento da 
avaliação funcional presencial, antes do início do evento para análise junto à equipe de 
classificação como também o formulário Certificado de Diagnóstico do Atleta (anexo 1), 
o Termo de Consentimento para Classificação Funcional (Anexo 2) e o Aviso de 
Privacidade (Anexo 3), bem como exemplos de exames, por exemplo: Raio-X, 
ressonância magnética, Tomografia computadorizada, entre outros.  
  

• O atleta deve se apresentar para classificação funcional com roupa adequada 
e seu equipamento de jogo (cadeira de jogo, órteses, próteses, muletas e 
raquetes). 

 

• Serão submetidos à Avaliação Funcional os atletas que não possuem 
classificação ou aqueles que necessitam de uma reclassificação.  

 

• Qualquer alteração de classificação funcional deverá ser solicitada 
antecipadamente a data do evento à equipe de classificação funcional da CBBd 
com a apresentação dos devidos exames comprobatórios. 

 

• Todos os atletas que passarão por classificação funcional deverão estar 
disponíveis para classificação a partir das 09:00 do dia 26 de julho de 2023.  

 

• O Regulamento de Classificação Funcional do Parabadminton está disponível 
em: 
http://www.badminton.org.br/admin/upload/documentos/b508574884.pdf  
 

• Os anexos estão disponíveis dentro do regulamento de Classificação Funcional 
do Parabadminton:  
 

o Certificado de Diagnóstico do Atleta (anexo 1) – páginas 23 e 24 
o Termo de Consentimento para Classificação Funcional (Anexo 2) – 

páginas 25 e 26 
o Aviso de Privacidade (Anexo 3) – páginas 27 e 28. 

 

1.8 
Árbitros 
Gerais 

 
Árbitro Geral: Renisson Vieira 
 
Árbitro Assistente: a definir 
  

  



 
 

 

2. Programação 

2.1 Cronograma 

24/06/2023 – Prazo Final de filiação e transferência de atletas que queiram jogar essa 

etapa. 

27/06/2023 - Encerramento das Inscrições e prazo final para apresentação dos 

ATESTADOS MÉDICOS referente ao exercício 2023. Atletas que não tiverem o atestado 

médico inseridos no sistema de inscrição (SIB), até esta data, não terão a inscrição 

confirmada. Atletas que já enviaram atestados para competiram em outros eventos de 

Parabadminton no Brasil organizados pela CBBd (nacional ou o internacional do Brasil 

2022) não precisam enviar novo atestado médico. 

30/06/2023 – Data final para envio de solicitação de hospedagem no Residencial do 

CPB pelo formulário online: https://forms.gle/7Xju1FrkuJmXTFbh6  

03/07/2023 – data final para envio de informações referentes à classificação funcional 

de novos atletas (ver item 1.7) 

Até 03/07/2023 – divulgação lista parcial de inscritos e lista de pessoas a serem 

hospedadas no CT. 

06/07/2023 – data final para formação de duplas para atletas que selecionaram 

parceiros como “À procura”. 

06/07/2023 - Data final para retirada de atletas da competição sem o pagamento de 

multas. 

10/07/2023 - Data final para o Pagamento do Boleto referente às inscrições por parte 

das federações estaduais. Os prazos de pagamentos dos atletas seguirão conforme 

orientação de cada federação. 

Até 12/07/2023 - Divulgação final da lista de atletas inscritos na competição. 

26/07/2023 - Classificação Funcional atletas iniciantes ou quem não possua 

Classificação Funcional.  

26/07/2023 - Reunião técnica presencial às 16:00 (Auditório Centro de Treinamento 

Paralímpico Brasileiro)  

27 a 30/07/2023 – Jogos Eliminatórios, Semifinais e Finais. 

28/07/2023 - Cerimônia de Abertura da competição: Informações sobre este tema 

serão fornecidas na reunião técnica. 

30/07/2023 – Cerimônia de premiação, ao término da competição  
31/07/2023 – data de retorno dos participantes 

2.2 Inscrições 

 
ON LINE até as 18:00 hs (horário de Brasília) do dia 27 de junho de 2023. 
 
As inscrições para este torneio deverão ser feitas on-line diretamente no site da 
Confederação Brasileira de Badminton (Sistema SIB). 
 
Observações: 
As inscrições deverão ser efetuadas pelo representante da Federação Estadual ou 
representante do Clube/entidade de prática que estiver regularmente registrada na 
CBBd, somente através do sistema on-line. Atletas com inscrições confirmadas e 
pagamento efetivado não haverá devolução da taxa de inscrição caso o mesmo não 
jogue o torneio ou evento. 

2.3 Filiação 

 
A filiação junto a CBBd deve ser efetivada em prazo prévio de 3 (três) dias à data limite 
da inscrição, ou seja, dia 24 de junho de 2023. 
 
TODOS OS ATLETAS somente poderão jogar se estiverem em dia com sua filiação junto 
à CBBd. Atletas que não pagarem a filiação 2023 não poderão jogar esta etapa. 
 



 
 

 

Caso não seja realizada em tempo hábil a inscrição não será efetivada. 

2.4 
Data do 
Sorteio 

 
Dia 26 de julho de 2023 – 16 horas 
O sorteio será realizado durante Congresso Técnico, em auditório no Centro de 
Treinamento Paralímpico Brasileiro. 
   

3. Informações Específicas 

3.1 Classes 

 
Classes: 

• Wheelchair (Cadeirante): WH1 e WH2.  

• Standing (Andantes): SL3, SL4, SU5, SH6.  

3.2 Eventos 

Eventos 
Wheelchair 

classes 
Standing classes 

Baixa 
Estatura 

WH 1 WH 2 SL 3 SL 4 SU 5 SH 6 

 
Simples 

Masculino 
      

 
Simples 

Feminino 
      

 
Duplas 

Masculinas 
   →       →      

 
Duplas 

Femininas 
   →         →   

 
Duplas 

Mistas 
   →         →   

 

Os atletas poderão ser inscritos em até 3 eventos. Segue abaixo informações 
adicionais para formação de duplas.   
 

Nº Eventos Classe Pontos 
Combinações 
Permitidas 

Combinações 
Não Permitidas  

1 

Duplas 
Masculinas, 
Duplas Femininas 
e Duplas Mistas  

WH1 e 
WH2 

Máximo 
de 3 

pontos 

WH1 + WH2 
WH1 + WH1  

WH2 + WH2  

2 
Duplas 
Masculinas  

SL3 e SL4 
Máximo 

de 7 
pontos 

SL3 + SL4      
SL3 + SL3  

SL4 + SL4  

3 
Duplas 
Masculinas  

SU5 
Sem 

limite 

SU5 + SU5 
(Ou qualquer 
outra 
combinação)  

__  

4 
Duplas Femininas 
e Duplas Mistas  

SL3, SL4 
e SU5 

Máximo 
de 8 

pontos 

SL3 + SU5      
SL4 + SL4      
SL3 + SL4      
SL3 + SL3  

SL4 + SU5 
SU5 + SU5  



 
 

 

 
OBS.: Se a quantidade de inscritos não for suficiente para formar uma competição por 
grupos, seguido de chaveamento, o formato de grupo único será aplicável.  
  

3.3 Premiação 

 
Serão premiados com medalhas os 3 primeiros colocados em cada modalidade em sua 
respectiva categoria. 
 

Observar item 3.16 deste documento referente ao Código de Conduta dos Atletas para 
a cerimônia de premiação. 
 

3.4 Petecas 

 
Serão usadas petecas aprovadas pela Confederação Brasileira de Badminton – CBBd. 
Os testes de velocidade de peteca serão conduzidos pelo árbitro geral antes do início 
dos jogos.  

3.5 Aeroportos 

 
CGH – Aeroporto de Congonhas (8,0 km de distância) 
GRU – Aeroporto Internacional de Guarulhos (38km de distância).  
 
Não será fornecido serviço de Transporte para participantes. 
 

3.6 Hotel 

 
Residencial do Comitê Paralímpico Brasileiro 
Rodovia dos Imigrantes, s/n, Vila Guarani, São Paulo-SP 
Vagas: 72 (sem pacote de alimentação)  
Prioridades de ocupação no residencial será para atletas em competição. Todos 
deverão preencher formulário de hospedagem no link:  
https://forms.gle/7Xju1FrkuJmXTFbh6 até o dia 30 de junho de 2023. A lista de pessoas 
contempladas com hospedagem no CT será até dia 03 de julho de 2023. Qualquer 
pessoa que esteja com hospedagem no CT confirmada, e não compareça sem aviso 
prévio, poderá sofrer sanções por parte da CBBd. 
 
Em caso de preenchimento em duplicata de formulário de hospedagem, será 
considerado o preenchimento mais recente. A CBBd não se responsabiliza pelo erro no 
preenchimento do formulário de hospedagem dos participantes.  
 
Importante: para este torneio, há um limite de vagas no Residencial do CPB. Desta 
forma, a prioridade de alojamento seguirá o seguinte formato, considerando atletas 
inscritos na competição: 
 

1. Atletas cadeirantes 
2. Atletas que recebem menor valor de bolsa-atleta nacional (sem bolsa, 

estudantil, nacional, internacional, pódio, nesta ordem) 
3. Atletas que necessitem de acompanhante (menores de 14 anos, por exemplo) 
4. Atletas do sexo feminino 
5. Atletas que não se enquadram nos critérios anteriores 
 

Técnicos e outros oficiais só terão vaga caso todas as solicitações de atletas tenham sido 
atendidas, e ainda existam vagas disponíveis para hospedagem. Caso a demanda de 
atletas seja menor do que a quantidade de vagas disponíveis, a presença de oficiais 
seguirá o seguinte critério: 
 

1. Acompanhantes de atletas que necessitem de cuidados especiais (estes já 
entrarão no grupo com os atletas) 



 
 

 

2. Técnicos de clubes com mais atletas iniciantes (a serem classificados 
funcionalmente); 

3. Técnicos do sexo feminino; 
4. Técnicos com o maior número de atletas no clube; 
5. Sorteio. 

 
Período de hospedagem:  
25 a 31 de julho de 2023 (somente para atletas que passarão por classificação funcional) 
26 a 31 de julho de 2023 (para atletas e treinadores) 
Horário de check-in: 15:00 
Horário de check-out: 12:00 – caso um atleta tenha necessidade de sair do CT no dia 30 
de julho, porém depois deste horário, fazer a reserva até o dia 31 de julho. 
 
Custo: sem custos para atletas e oficiais (sob disponibilidade) 
 
Atletas e treinadores deverão arcar com suas despesas de alimentação (café da manhã 
NÃO está incluído). O CPB possui restaurante dentro de suas instalações. Não há 
permissão de solicitação de quentinhas (marmitas) para consumo nas instalações do 
CPB. 
 
O número de oficiais de um clube poderá ser limitado de acordo com o número de 
atletas inscritos. 
 

3.7 Ranking 

 
Os resultados obtidos neste Torneio contarão pontos para o Ranking Nacional em seu 
respectivo evento disputado. 
 
O Ranking Nacional da CBBd a ser considerado é o último publicado no site oficial da 
CBBd. 
 
Atletas Sub-23 terão seus pontos inseridos no ranking Sub-23 de cada classe e evento. 
 
Os resultados deste evento substituirão os resultados da II Etapa Nacional de 
Parabadminton de 2022, realizada de 25 a 28 de agosto de 2022, dentro do ranking 
nacional. 
  

3.8 W.O 

 
Conforme determina o Regulamento Técnico Vigente – Item 7.2, os atletas que se 
inscrevem na competição e não comparecerem, também não justificando a ausência, 
deverá pagar uma taxa de WO no valor de R$ 100,00 por prova. O não pagamento desta 
multa impedirá a participação do atleta na próxima competição organizada pela CBBd. 
 

3.9 Uniforme 

 
O uso do uniforme da Entidade pela qual o atleta é filiado é obrigatório. A área visível 
de cada peça de roupa deve ser de pelo menos 75% de uma cor. 
Não é obrigatório o atleta ter seu nome estampado nas costas da camisa, porém, está 
proibido o atleta usar camisas com nomes de outros atletas ou cargos nas costas de seu 
uniforme. 
Não é permitido o uso de bonés e bermudas. Podem ser usadas bandanas e faixas de 
cabeça. 
Na premiação os atletas também deverão estar usando o uniforme do clube e não 
poderão estar de chinelos. 
  

3.10 
Valor das 
Inscrições 

 
Categoria Principal: 



 
 

 

SIMPLES – R$ 66,00 por jogador 
DUPLA – R$ 33,00 por dupla, sendo R$ 16,50 para cada jogador 
Os pagamentos deverão ser efetuados até o dia 10/07/2023. 
 
As Federações deverão fazer o pagamento das inscrições de suas entidades filiadas 
através do boleto que será gerado ao fim da validação das inscrições online. 
 
3.10.1 - A CBBd informa que FEDERAÇÕES ESTADUAIS que não efetuarem o pagamento 
do boleto de inscrições até a data de vencimento informada acima, TODOS os atletas do 
estado terão os nomes retirados do sorteio e estarão proibidos de participar da 
competição. 
 
3.10.2. - Atletas que tiverem seus nomes confirmados no torneio e o pagamento das 
inscrições efetivados, não terão em hipótese alguma o valor devolvido caso o mesmo 
não participe da competição. 
 
3.10.3 - Para que os valores sejam devolvidos aos atletas, a desistência de participação 
na competição tem que ser feita dentro do prazo estipulado no item 2.1 deste 
documento. Fora isso, nenhum valor será devolvido. 
 

3.11 
Apresentação 
de Exames 
Médicos 

 
Todos os atletas inscritos nesta etapa deverão apresentar ATESTADO MÉDICO com 
certificação de APTO para a prática de atividade física. 
 
A apresentação dos Atestados Médicos deverá ser feita até o dia 27/06/2023. Atleta 
sem o envio do Atestado Médico, não terá a inscrição confirmada. 
 
Atletas que já apresentaram atestado médico para participação na I Etapa Nacional de 
Parabadminton, realizada de 16 a 19 de março de 2023, em Recife-PE, não necessitarão 
apresentar novos atestados médicos. 
 

3.12 
CREF dos 
Técnicos 

 
Todos os técnicos serão obrigados a apresentar a mesa de controle seus respectivos 
CREF’s (Conselho Regional de Educação Física) com validade vigente para 2023. 
 
Os técnicos que não apresentarem seus CREF’s com validade vigente estarão impedidos 
de entrar em quadra. 
 
Consulte a mesa de controle sobre as questões relacionadas aos estagiários. 
 

3.13 Ginásio 

 
O Comitê Paralímpico Brasileiro tem seus regulamentos acerca do uso do ginásio, assim 
como medidas sanitárias protetivas a respeito da pandemia de COVID-19.  
 
Não é permitido realizar refeições dentro do ginásio (quentinhas, marmitas). Há um 
espaço para alimentação no restaurante do CPB, localizado junto ao residencial. 
Pequenos lanches são permitidos dentro do ginásio. 
  

3.14 Treinos 
 
Não haverá treinos de reconhecimento.  

3.15 
Troca de 
Duplas 

 
Eventuais trocas de duplas deverão ser informadas na reunião técnica. Durante a 
competição, não serão aceitas trocas de duplas. 
 



 
 

 

Para se concretizar uma troca, o atleta que estiver entrando na dupla tem de estar 
inscrito na competição e estar dentro das normas de inscrição divulgadas neste 
documento. Caso um atleta seja inscrito em uma das disputas de duplas, este não será 
permitido que troque de disputa (ex. atleta masculino SL4 inscrito em DM SL3-SL4 como 
“à procura” não poderá migrar para a disputa DM SU5 caso não tenha parceiro). 
 
Caso duas duplas inscritas sejam desfeitas, os atletas que sobrarem poderão (se tiverem 
interesse – e for possível dentro da composição da formação de duplas do 
Parabadminton) formar uma única dupla. Neste caso, será feito um sorteio para definir 
em qual posição na chave a nova dupla será inserida. 
 

3.16 

Código de 
Conduta do 
Atleta para 
Premiação 

 
De acordo com o Regulamento da BWF no item Código de Conduta dos Atletas (2.2.4 e 
5.3.6) a partir de agora FICA PROIBIDO atletas subirem ao pódio portando raquetes, 
bolsas ou raqueteiras, bandeiras ou banners. 
 
A publicidade de jogadores na cerimônia de premiação fica restrita apenas ao uniforme. 
 
O descumprimento destas regras pode ser passível de punições impostas pelos 
organizadores. 
 
Qualquer forma de desacato/desrespeito a autoridades será avaliada pela comissão 
disciplinar e/ou entidades superiores. 
 

3.17 
Responsável 
por Menores 

 
Conforme determina o Regulamento Técnico vigente da CBBd, é obrigatória a presença 
de um responsável pelo clube/atleta no interior ginásio durante os jogos de um atleta 
menor de idade. Tal fato se deve para que esse responsável tome as devidas decisões 
em caso de emergência que envolva o atleta. 
  

3.18 
Direitos de 
Imagem 

 
Pelo presente instrumento, os atletas, prestadores de serviços ora contratados, e 
demais presentes, cedem à CBBd o direito de uso de sua imagem, nome, material, 
biográfico, autógrafos, endossos, voz, declarações, gravações e entrevistas para fins de 
divulgação, publicidade, propaganda ou promoção, sem ônus para a CBBd, podendo tal 
direito ser exercido em número ilimitado de vezes, no Brasil ou no exterior, diretamente 
pela CBBd ou por qualquer terceiro por ele autorizado, bem como cedido a terceiros a 
qualquer título, inclusive seus filiados, patrocinadores e contratados, através de todo e 
qualquer meio e veículo de divulgação ou reprodução existentes ou que venham a ser 
criados, incluindo, mas não se limitando a streaming, redes sociais, televisão, rádio, 
mídia eletrônica, transmissões a cabo, DVD, compact discs, internet, intranet, cinema, 
outdoors, materiais impressos de toda a espécie, embalagens de produtos, etc., 
renunciando a qualquer remuneração extra ou adicional e a qualquer direito de aprovar 
o material produzido. Ademais, autorizo a CBBd ou qualquer terceiro por este 
autorizado, a fotografá-lo e/ou filmá-lo durante o período do evento, bem como usar 
as respectivas fotografias e vídeos. 
  

3.19 
Controle 
Anti-Doping 

O controle antidoping é realizado tanto fora de competição quanto em competição, 
com coleta de amostras de urina e/ou sangue. Atletas são responsáveis por qualquer 
substância encontrada em seu organismo. Antes de um atleta consumir uma 
medicação, devem consultar seu médico e, se necessário, obter uma AUT (Autorização 
de Uso Terapêutico). Para mais informações sobre antidoping, por favor visitar o site da 
BWF (em inglês): https://corporate.bwfbadminton.com/integrity/anti-doping-
overview/   ou pelo e-mail jogolimpo@badminton.org.br  
 



 
 

 

4. Informações relacionadas ao enfrentamento ao COVID-19 

4.1 
Protocolo 
Sanitário 

 
Todos os atletas acima de 5 anos devem OBRIGATORIAMENTE INSERIR no SIB - CBBd o 
Certificado de Vacinação com 02 doses completas e uma dose de reforço.  
 
Caso o evento seja cancelado próximo ao início da competição pelas autoridades 
governamentais, por causa da pandemia de COVID-19, fora do controle da CBBd, a CBBd 
não será responsável por reembolsos com despesas relacionadas à hospedagem e 
transporte de atletas e oficiais. É altamente recomendável que sejam compradas 
passagens aéreas com seguro para cancelamento. Protocolos de restrição de acesso a 
áreas fechadas, como áreas de jogo e arquibancadas, serão implementadas.  
 
A CBBd não será responsável por despesas oriundas devido a casos positivos de COVID, 
como mudança de voos, hospedagem ou quarentena. Protocolos de segurança poderão 
ser aplicados durante a cerimônia de premiação, como a não permissão de oficiais e 
outros participantes na cerimônia, assim como fotos com distanciamento social, 
recomendação de não comunicação verbal entre atletas e cerimonial de premiação.  
 
Toda a regulamentação poderá ser atualizada de acordo com regulamento local (Comitê 
Paralímpico Brasileiro, prefeitura, governo estadual ou federal).  
 

4.2 Público 

 
A presença de público no local do evento obedecerá às normas da legislação local e da 
entidade sede. A presença de público é permitida durante a competição, sempre 
restrita à capacidade do ginásio. 
 

4.3 Integridade 

 
Seção 2.4 do Estatuto da BWF (Código de Conduta em Relação a Apostas, e Manipulação 
de Resultados Esportivos) relacionados a anticorrupção e manipulação de resultados, e 
este código se aplica a todos os participantes deste torneio. Para proteger a integridade 
dos eventos sancionados pela BWF, participantes não são permitidos em apostar, de 
nenhuma forma, em partidas de badminton, respeitar os princípios do jogo limpo (fair 
play), e não deverá tentar influenciar no resultado de um jogo ou partida. Todos têm a 
obrigação de reportar à BWF qualquer aproximação por qualquer pessoa que deseje 
obter informação privilegiada ou tentar alterar o resultado de uma partida.  Para mais 
informações, acessar o site da BWF: 
https://corporate.bwfbadminton.com/integrity/anti-match-fixingoverview/  
 

 
Sejam Todos Bem-Vindos 

 
II Etapa Nacional de Parabadminton 2023 

São Paulo - SP 

CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE BADMINTON 
 

Diretoria Executiva 


